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Estado do Paraná 

DECRETO 1L° 
Permite o uso de bem mcivel, dando outras pro 

vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que lhe facultáo § 32, do art. 

da Lei Complementar n2  027, de Oã de janeiro de 1986 (Lei 

gãnica dos Municípios), 

DECRETA: 

5 	Art. 12. Fica permitido, a titulo precário, o uso pe 

la GUARDA MIRIM DE UMUARAMA, localizada à Av. Portugal, 5550, 

nesta cidade de Umuarama—PR, de uma máquina de pesponto 	es 

querda, usada, marca ELGIN, modelo ED 10, chapa 	patrimonial 

n2  4.213. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de julho de 1986. 

ANTONIO ME• FIL O 

Prefeito Municipal 
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Secretário de Administração 

,k 

JAS/rjm. 



ÇO.S 	 . 

4 

Puadr.,ÀD 

UMUARAMA ILLY-...,TR 

n.° 20,311 	de UI- 	é?..6  


	00000001
	00000002

